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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO NÚCLEO
MUNICIPAL DE APOIO A ALUNOS COM
ALTAS HABILIDADES E SUPERDOTAÇÃO
NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Maceió, o
Núcleo Municipal de Apoio a Alunos com Altas Habilidades e
Superdotação, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
com o objetivo de identificar, atender, acompanhar e promover
o desenvolvimento integral dos estudantes que apresentem tais
características.
 
Art. 2º São objetivos do Núcleo Municipal de Apoio a Alunos
com Altas Habilidades e Superdotação:
 
I – Desenvolver programas e atividades pedagógicas
diferenciadas que atendam às necessidades específicas dos
alunos com altas habilidades e superdotação, incluindo a oferta
de enriquecimento curricular e planos de ensino
individualizados;
II – Oferecer suporte técnico e capacitação continuada aos
professores e demais profissionais da rede municipal de ensino
para que possam identificar e atender esses estudantes
adequadamente;
III – Criar e manter um cadastro municipal de alunos com altas
habilidades e superdotação conforme diretrizes estabelecidas
pela legislação federal, com o objetivo de fomentar o
desenvolvimento de políticas públicas voltadas para esse
público;
IV – Promover parcerias com instituições de ensino superior,
organizações não governamentais e outros órgãos para
viabilizar iniciativas voltadas ao atendimento e à inclusão dos
alunos com altas habilidades e superdotação;
V – Sensibilizar a comunidade escolar e a sociedade em geral
sobre as peculiaridades e potencialidades das altas habilidades
e superdotação.
 
Art. 3º O Núcleo Municipal de Apoio a Alunos com Altas
Habilidades e Superdotação deverá ser composto por:
 
I – Coordenador pedagógico com experiência comprovada na
área de educação inclusiva ou em altas habilidades;
II – Psicólogo educacional para realizar avaliações, orientações
e acompanhamento dos alunos;
III – Professores e tutores especializados ou com formação
continuada para atuar junto aos estudantes identificados;
IV – Outros profissionais especializados, conforme
necessidade identificada, para oferecer suporte no
desenvolvimento acadêmico, psicossocial e emocional dos
estudantes.
 
Art. 4º O trabalho do Núcleo Municipal de Apoio a Alunos
com Altas Habilidades e Superdotação será desenvolvido em
estreita colaboração com os Núcleos de Atividades de Altas
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Habilidades/Superdotação (NAAHS), tanto em âmbito federal
quanto em âmbito estadual, visando o compartilhamento de
boas práticas e a otimização de recursos para o atendimento
especializado.
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
90(noventa) dias, estabelecendo normas complementares
necessárias à implantação e funcionamento do Núcleo
Municipal.
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 18 de Julho de 2025.
 
CHICO FILHO
Presidente
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